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GABINETE DO PREFEITO

Oficio no 020612022.
AruaníGO, 14 de dezembro de 2022.

Exrno. Sr.
Ver. Wedson Baüsta Campos
MD. Presidente da Câmara Municipal de Aruanã/GO
ARUANfuC,O.

Senhor Presidente,

A par de cumprimcntiíJo, venho, através do presetrte, solicitar
para que seja convocada extraordinariamente I Câmar8 Municipal conforme ditames

do inciso X)C, do Art.73, ambos da Lei Orgânica Municipal, para enceminhar-lhe o

seguinte Projetos de Lei, para que seja submetido à soberana apreciação do Plená,rio

dessa Augusta Casa de Leis, conforme segue abaixo:

"Díspõe sobre o plano de cus'teio do Regime propio de Previdência Social do
Municipio de Aruanã e da oufias providências"

Sendo o que haúa para o momerto, despeço-me ensejando votos
de estima e apreço

Atenciosamente,

C&nathciprlüArunã

Aruanô-@ 2L

Protaclb n.

Horae: !1

Praça Couto Magplhâes, no 22 - C€nEo - AIuânâ - Goiás - CEP 76.710{00

CÔ
Hermano de Cervelho

Prefeito Municipal
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Gabinete do Prefeio
Adm:202112024

" Dispõe sobre o plano de cusleio do
Regime Própno de Previdência Social
do Municlpio de Áruanã-GO, e dá
outras proviüncias . "

A Câmara Municipal de Aruanã, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. lo Conforme a avaliação atuarial de 2022, frann estabelecidos os peÍ@ntuais

da conuibuição preüdenciá,ria de responsabilidade do Ente (pauonal), referente ao custo
normal e custo suplementaÍ, visando equacionar o déficit atuarial do RPPS do município
de Aruanã, devendo ügorar os percenü.rais de acordo com o ano descrito no quadro a

segu.ir:

Alíquotr totâl

men3rl (Etrte)

Atro All$lota do

Cuío NoÍmal

nenrd
(Etrtc)

AlíSoa. do Cu!úo

Suplcnatrr
metrlel

(Em.)

53,04('á2022 18.007o 35,Mo/o

53,0{o/o2027 18.offlo 35.O4Yo

53,0.r%2021 It.otrlo 35.Uo/o

2025 la.otr/o 46,36y" 61.160/o

2026 t t,00P/o 46,Wo 6199o/o

18,00plo 47,63i,/0 63,630/07027

4A,26yo 6626l,/018.00plo

2029 t8.otrlo 18.$y/o 6689o/o

2030 1E.0trlo 49,53vo 67 53vo

2031 I t,0flo 50,16"/o 6t.160/0

2032 It.oflo 50.79/o 68,790/0

2033 18.000/0 51,130/0 69.13ô/o

2034 18.00p/o 52.úYo 70.Mo/o

2035 18,00plo 52,69/o 7O,690/0

2036 18.00Plo 53,33yo 1t33o/o

2037 18.0flo 53,96v" 11,960/o

2038 18.AU/o 51.5q/. 72,59o/o

2039 18.00/o 5523o/o 13,23ô/"

2040 I E.009o 55,%yo 7tfio/o
2041 It.wo 56.49/o 7

2012 tE,00/o 57,130/o 75,t3.d
20,13 18.00p/o 51.76yo 75'160/o

PROJETO DE LEI N' ..... /2022 ARUANÃ, OP IA: DE DEZEMBRO DE.2O22,
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20J{ ta.wo 58.39/o 76)v/o
20{5 18,00/0 59,O30/o 17 §3o/o

2016 lE.o(P/o 59.6yo 77,«o/o

201'7 l8.0go @.29/o 78,29o/o

20{8 t8.wo 60.93"/o 7t93o/o

2019 18.0flo 61.560/o 19§60/o

2050 18,00p/o 62,19/o 80'19o/o

2051 18.0070 62.A30/o to,t3%

2052 18.offlo 63.46Y6 81,160/0

205:l 18.$U/o 64.O9/o 82,09vo

205.t l r.oflo 61,130/o 82,13o/"

Art. 2o No custo noÍmd, está incluso a taxa de adminisilrâção, no percentual de

2,00,o/o (dois por c€nto), devendo o Ente efetrar o pagamento mensalmente.

AÍt. 3o A contribúção pÍeüdenciária previstâ nesta ki, será exigida âpós

decorridos 90 (noventa) dias da data de sua publicação, conforme preceituâ o § 6o do art.

195 da Constitui ção Federâl.

Panígrafo único. Até a entÍada em ügor da alíquota de contribúção patÍonal
definida nesta Lci, permanece ügente a alíquotâ de 5l,O4o/o.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em conúário, em especial a Lei n" 515/2020, de 19 dejunho de 2020.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Aruanã, aos 14 dia do mês de dezembro de
2022

HERMANO DE CARVALHO
Prefeito de Aruenn
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR:

WEOSON BATISTA CAMPOS

DD. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ

ARUANÃ - GO

Seúores Vereadores,

A par de meus cumprimentos, teúo a honra de apres,entar para apreciação dos
nobres vereadores do Município de Aruanã" o projeto de lei que üsa alterar o plano de
custeio do regime próprio de previdência social.

A alteração é deconente da avaliação atuarial do ano de 2022, cujo resultado
do relatório recomenda a necessidade de promover alterações no equacionamento atuarial,
objetivando garantir o equilíbrio financeiro e anrarial do RPPS.

O art. 40 da Constituição Federal estabelece que os regimes próprios de
previdência devem observar o equilibrio financeiro e atuarial.

Os anos antêriores a Lei Municipal no 308 de 12 de junho de 2013, no seu

artigo 4o autorizava o executivo a realizar as alteÍações necessárias no plano de custeio
com base em avaliação atuarial atraves de dccrcto, como foi fcito crtc rno, etrlê do
dêcreto no 096 dc 30 de setcmbro ilc 2022.

Com a edição da Portaria do Ministério da Previdência n' 146712022, qx
estabelece em seu art. 7", e define que a alíquota de contribúção previdenciária deve ser
fixada por lei municipal, este ano não foi aceito o decreto municipal.

E importante ressaltar que nada mudará no percentual de contribuição
previdenciária dos servidores, e ainda será mantida a alíquota patronal da Prefeitura em
53,04yo.

Diante do exposto, confio na aprovação da proposiurra, convicto do empeúo
de Vossa Excelência e de seus ilustres pareg renovo miúa manifestação de alta estima e
apÍeço.

Respeitosamente,

Hermeno de Carvalho
Prefeito de Aruanâ

JUSTIT'ICATIVA DO PROJETO DE LEI
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Ceüifrco dcü Íé qúe este âlo ltlf

fuUicldo no fieô*1 § Pretllituía Mllfii;rpsl

dê Arumà na l ir.senle data.

enanâ-l-ZJ-&) ?DJ z

l,ft lY'308 DE t2 Df JITNHO IIE 2013.

'Dispõc dtcrsções no pl:no dc custeio do
Regimc Próprio de Prcvidêrcir §ocial do

Município, e dá outras proudências."

A Clmerr Municipd de Arurnl, Erlrdo de Goli* Aprovou, e er! Prefetto

Municipal, §rnciono a scguintc ["ei:

An. lo Conformc a Avaliação Atuarirl do ano de 2013. o susto suplcmÊntâr
quc intcgra o piono dc custeio dô RPPS de Aruanâ, elaborado nos tcrmos da legislaçâo
patiuente, pasx a scr implemcntrdo cooforme tabela abaixo:

An. 2' O perccnnul da contribuiçâo prcüdenciária do scrviôr atrvo, bem
como o pcrccÍr§ul da contribuiçSo do Municipio, incidiú sobre r totalidadt da remunençâo
dc contrihriçIo, nos tcrmos da lei,

§ l' A conribuiçâo prcüdcnciárir dos servidorcs cfaivos ativos scrá dc I l"/c
(oüc pü centô) incidentc ssb,rc a rua remrmereçlo de contribuiçlo.

§ 2l A conribuiçno prcüdenciária do, Poder Exccutivo e do Podcr Lcgi*lativc
serâ dc 18,49?o (d.zoito ürgula quarcota e nove por cento;, 1á incluso o custo suplementar
dc qur ru* csla Lri.

Âlhsoti
Tôt§

lô s{, 5o síl: 2.f.49p4 2,0§Á 3.0{r% :9.4reô

6" ao lff ano 24.4q"^ ?,í,r,rá I 2.{l{r'Á I8.4qê.,,o

Il"ro l5"ano :4.490,ô 3,ü0trá 2 r .0016 47.{9orá

l6o ao 2ff ano ?4.4golo 2.0{*/o J0.0s%

2l ú ao 2§ô rno 24.4*ta :.,0ôoÁ 39.0$7" -l] :

26n ao 3{u ano 24.4Y/§ {E,{Xt70 "t4,4V/a

Frrldç Cuaa Noranl
lLlrrrt

T r de AdsiEirrrrçlo
Mratrl

Curto $lptram.{rrÍ
Ml*irl
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Certilao dou Íà que osb 8to Ío

fubfido m Pttad na Prffiura Mun'9al

dê AÍuglá na PÍesents dala'

^Nanà.&J-eá-t&

GABINETE DO PREFEITO José Curlos du .§il

AÍ1. 3' A cobrança da contribuição previdenciária prcüsta no § 2'do artigo 2"
dcsu L,ci, scrá cxigrda cpós dcconidos 90 (noventa) dias de data da publicaçto dcsu Lei.
conformc proceitue o § ó" do artigo 195 da Constituiçfo Fcdcrel

An. 4o Prra os póximos cxcrcícioq o ChcG do Pod€Í Exccutivo podcná, por
DccÍcto, rcalizer rs sltcraçõcs necessárias no plano dc custeio do RPPS, com base em
Avrli4to Anuriel.

An. 5o Estl l-ri entrrrá cm ügoÍ ns dlts de sua publicaçÀo, rcvogsdrs as

dirpouçõcs cm contrário, cm espccial r l-ei n' 216 dc l0 dc rgosto dc 2010,

Grbinlt do Prefeito Municprl de Arurnl. aos 12 dias do mês dc junho de

20r 3

(+.-'
kÀÍb Velério dr Silvr

Prcfelto Municiprl



Cênifco ê dou fé que este ato Íoi
publicâdo no PlacâÍd dâ Prefeitura
Municipâl de Aruarâ êm:

_m,_9_X,-y!Ã

A Cldod. ó. Todo,

GABINETE DO PREFEITO
da

Sêc Mun. de AdministÍaçáo

DECRETO N"09ô DE 30 DE SETEÂA8RO DE2A22.

"Dispôe sobre oíleroÇôes no p,ono de
cuslêio do Regime Proptio de
Previdéncía §ociol do Município de
Aruonõ-GO. e dd ouiros
provídêncios. "

O PRETEITO DO TÂUNICíPIO DÊ ANUÀNÃ, E§TADO DÊ GOIÁS, NO

uso de suos olribuições legcis. nos leÍmos do orl. 2 do Lei Municipol n"

51512020. de l9 de junho de 2020, que dispõe sobre o plono de custeio do

regime próprio de prevídêncio sociol de Aruonô,

DECRETA:

ÀÍt. I o- Conforme o ovolioçõo oluoíol de 2022. licarn

estobelecidos os percenluois de contribuiÇào previdenciório de

rêsponsobiiidode do Enie {polronol}, reÍerenle oô custo suplemenlor e cusio

normol, jó incluso no custo normol o loxo dê odminislroçôo, visondo

equocionor o dóficit oiuoríol do RPPS do município de Aruonô, devendo ser

oulomoiicomenle modificodo conforme quodro oboixo:

61.3ô7"

Anô Alíquoro do Cuito
Noímol mensol

(Eríe)

Alíqooto do Cuío
SuplêmêntoÍ mênrol

{Entê)

Alíquolq lôldl
mênsol (Enle)

2022 35.04% 53,O1%

2023

18.00%

I8,00% 35.04% 53,01%

2024 18.m% 35.04% 53.U%

2025 r 9.00% 4636%

202ó 18,00% 46.99% 64,9r%

47 ,6370 ', ô5,637o,'--7-2027 l 8.00.e.

2A28 r8.00% 48,26% 6ó,264 (

2029 t8.oo% 4A.89% óó.arà*
t8.00% 49 s3% 67.53%2030

203r r8.00% 50. tó% ô8.16%

Praça Couto Magalhâes, n' 22 - Cenúo - AÍuanâ - Coiás - CEP 7ó.7 t0-000
621376-1595 I 1302 www.aruana.go.gov.br
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Certilco e dou íé que êste ato foi
publicado no Plâcard da Prefeitura
Municipal dc Aruanã emr

3-8_rcLtâeaa
PE€F€MJRA

AR N
Cidod. d€ Íodo,

GABÍNETE DO PREFEITA Sêc Mun. de Adminrst,açáo

73.86%

AÍ1. 2o- A cobronço do contribuiÇõo previdenciório previsto neste

dêcrêlo, seró exigido opós decorridos 90 {novenÍo} dios do dolo de suo

publicoçõo, conforme preceiluo o § óo do ort. 195 do Constiluiçôo Federol.

AÍt. 3o- Este Decreto enho em vigor no dolo de suo publicoçôo.

íevogodos os disposições em conkório.

GABINEÍE DÕ PREFEIÍODO MUNICIPIO DE ARUANÃ, EsTOdO dE GOiÓS,

oos 3O dios do mês de selembro de 2022.

HERMÀNO D! AtHO
Preteito

2432 18.00% 50,79% ô8,79%

2033 18.00% 51 .43% e9,43%

18,Wo 52.O6% 70.oô%

2035 t8,007" 52,69% 70.é9%

243ó i8.00% 53.33% 71,33%

2037 r8.00% 53,96% 71,ré%

2038 18.00% 54,59% 72,59%

2039 18.007" 55,?3% 73,23%

2044 r 8.007. 55.8ó%

2041 t8,w% 56,19% 74.49%

2Q4? 18,007. 57,13% 75,13%

2443 t8.00% 57 .7 670 75,7ó%

2A44 r 8,007. 5839% 76.3i%

r 8.00% 59.037. 77 .43%

2446 r8,00% 59,66% 77.66%

r8.00% 60,29% 78.2?%2047

r8.00%7448 60.93% 78.93%

79.56%61 s6%2049 r 8.00% i

r8.00% 62.19%20s0

18.00% 62,83% 80.83%205l

2052 r8.00% 63,46% 8t .46%

18,00% 64,09% 82,A9%2053

r 8,00% 64.73% 82,73%2054

Praça Couto Magalhães, r'22 "- Centto - Aruanà - Goiás - CEP 7ó.710-000

6233761595 I 1302 www.aruara.go.gov.br
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